
Torna-se público que o Município de Goiânia, por meio da Agência de Regulação de 

Goiânia - AR, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, 

na hipótese do art.75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Data da sessão: 22/06/2026.  

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Horário da Fase de lances: 08h às 14h.  

1. OBJETO DA CONTRAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da presente dispensa é aquisição de mobiliário para escritório – Mesas, 

conforme descrição no item 1.2. abaixo, visando atender as demandas da Agência de 

Regulação de Goiânia - AR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e seus anexos.  

1.2. A contratação ocorrerá pelo menor preço, conforme tabela constante abaixo: 

EM 
DESCRIÇÃO 

DO OBJETO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND. QTD. 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

R$ 

1 

Estação de 

trabalho – 02 

lugares 

iTEM 01 - mesa estação de trabalho - 1400 X 1360 X 740 MM 

2P 

Superfície de trabalho: Sistema linear composto por dois 

módulos componíveis, cada um medindo 1400x600x740mm. 

Possui calha para passagem da fiação correndo no centro e 

atendendo aos tampos, simultaneamente, a cada dois 

módulos. Cada módulo de tampo é confeccionado em madeira 

MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 

espessura mínima de 25 mm, com formato retangular, em peça 

única; Revestimento em laminado melamínico de alta 

resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na 

parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; Bordas 

retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em 

fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de espessura no 

mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda 

de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, , coladas 

pelo processo HOLT-MELT (a quente); A parte inferior do tampo 

deverá conter buchas americanas embutidas para receber os 

parafusos de fixação dos tampos à estrutura metálica da mesa. 

Nicho divisor: confeccionado em madeira confeccionado em 

madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 

espessura mínima de 18 mm, com borda de acabamento de 

0,1mm de espessura. Componentes Metálicos: A sustentação 

dos tampos deverá ser através pés metálicos interligados por 

travessas metálicas e chapa de ligação para os tampos, que 

deverão propiciar a estruturação do conjunto. Estrutura 

metálica: Os pés são confeccionados em tubo estilado com 

unid. 5 2.133,58 10.667,90 

https://www.gov.br/compras/pt-br


EM 
DESCRIÇÃO 

DO OBJETO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND. QTD. 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

R$ 

secção oblonga medindo 40x77mm, as paredes com espessura 

mínima de 1,50mm. Possuem inclinação formando um ângulo 

aproximado de 82º em relação ao piso, na direção central da 

mesa; Os pés centrais são recuados para o centro da mesa 

propiciando maior mobilidade para os usuários; A ligação dos 

pés será por meio de travessas confeccionadas em tubo com 

secção retangular medindo 50x30mm, com espessura mínima 

de 1,50mm, soldada aos pés pelo processo MIG; Deverá conter 

chapa metálica, medindo 90x50mm, com espessura mínima de 

3mm, que promovem a ligação entre os tampos; Cada pé em 

sua base inferior dos sapata niveladora com formato circular 

com 2”e rosca de 5/16”. Calha metálica: A parte central da 

mesa possui calha correndo em toda sua extensão, fechada na 

parte superior em madeira MDP (Painéis de Partículas de 

Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, com 

formato retangular medindo 1200x160mm, em peças 

compondo cada dois módulos do sistema linear. Bordas retas, 

em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em ABS com 

3,0mm de espessura no mínimo, colada pelo processo a 

quente; Para cada módulo do sistema linear, possui 02 furos 

para encaixe de caixas, medindo 175x100mm, onde serão 

instaladas as tomadas elétricas e dados, confeccionadas em 

polipropileno rígido; Calha confeccionada em chapa de aço #18 

(no mínimo) dobrada, com formato “U”, com largura de 120mm 

e altura de 20mm. Acabamento e montagem: A fixação da 

estrutura aos tampos será por meio de buchas americana M6, 

cravadas abaixo dos tampos e parafusos M6x12; Todas as peças 

metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico 

por imersão e lavagem, preparando a superfície para receber a 

pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura 

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em 

estufa de alta temperatura, na cor a definir. Após a montagem 

da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá 

apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e 

movimentação dos membros inferiores dos usuários. COR: 

MDP Carvalho Malva. 

 

2 Mesa em L 

ITEM 02 - Mesa em L -1800 X 1800 X 600 X 740 MM. MODELO: 

PLATINA – 

Tampo em madeira MDP de 25mm, revestimento em laminado 

melamínico de 0,3mm em ambas as faces; Bordas retas, com 

perfil de acabamento de 3,0mm de espessura, contendo raio 

da borda de 2,5mm, coladas pelo processo a quente; Passagem 

para fiação em PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior 

Unid 1 1.438,55 1.438,55 



EM 
DESCRIÇÃO 

DO OBJETO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND. QTD. 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

R$ 

do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para 

receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica 

da mesa. A sustentação do tampo deverá ser através estruturas 

laterais e uma central, interligada por calhas horizontais, que 

deverão propiciar a estruturação do conjunto. Painéis frontais 

em MPD 18 mm; Revestimento em laminado melamínico nas 

duas faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm coladas pelo 

processo a quente. A fixação dos painéis na estrutura deverá 

ser por meio pinos de aço com rosca e tambor de travamento 

em zamak. A estrutura central em chapa #16, dobrada, 

formando um canal para passagem da fiação. O fechamento 

interno da estrutura central deverá ser feito através de uma 

tampa removível; sapata niveladora em poliuretano injetado 

curso de regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo 

processo mig. Pés Laterais: As estruturas laterais em forma de 

um “L”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser por meio de 

colunas paralelas em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna 

deverá conter furos para fixação do painel frontal e calha 

estrutural por meio de rebites repuxo. Entre as colunas tem 

alças, em chapa de aço, para fixação das grapas das tampas 

removíveis; tanto do interno como do lado externo, dobradas 

em chapa de aço, com recorte arqueado na parte inferior para 

remoção e passagem de fiação; Base superior em chapa de aço 

#14 dobrada. Os cantos das dobras deverão ser arredondados, 

evitando arestas cortantes, base inferior, contém um apoio em 

chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, 

formando um arco com laterais retas, com a base retangular. A 

extremidade anterior será soldada na coluna e extremidade 

posterior receberá uma peça com formato semiesférico 

moldado em peça única, sem emendas. Sapatas niveladoras em 

polipropileno, regulagem mínima de 15mm. Calhas em chapa 

de aço #18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das 

calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura 

mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas laterais, não 

sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui 

também as extremidades um recorte em diagonal na face 

inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha 

com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para 

tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, 

medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, 

fixados na calha através de parafusos. Acabamento e 

montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através 

de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos 

com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças 

metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, 

preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Cor 



EM 
DESCRIÇÃO 

DO OBJETO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UND. QTD. 

UNIT 

R$ 

TOTAL 

R$ 

da madeira: a definir pela Administração. COR: MDP Carvalho 

Malva. 

  

 

Valor total máximo estimado R$ 12.106,45 

 

1.2.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 12.106,45 

(doze mil, cento e seis reais e quarenta e cinco centavos)  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta quanto às especificações do objeto.  

1.4. A contratação ocorrerá pelo menor preço oferecido. 

1.5. Em caso de empate nas propostas ou lances, serão adotados os critérios de 

desempate da própria plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.Gov, disponível no endereço eletrônico.  

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

para acesso ao sistema e operacionalização.  

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s);  

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

2.3.3.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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2.3.3.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.3.3.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.3.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.4. Aplica-se o disposto no 2.3.3.1 também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  



3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49.  

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 3.8.6. que 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir da hora e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  



4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta.  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar.  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço.  

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.  

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. contiver vícios insanáveis;  

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.4.3. apresentar preços inexequíveis;  

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  



5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime.  

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto.  

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF; b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU;  

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 



prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros.  

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação.  

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício.  

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  



6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação.  

6.8.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado.  

7. CONTRATAÇÃO  

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. A Administração encaminhará a Nota de Empenho por meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dia, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

8. SANÇÕES  

8.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133 de 2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 



Considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 

concreto e os danos que dela provierem para a Administração Pública, e observado 

também o disposto no Decreto Municipal (Goiânia/GO) nº 966/2022.  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no ComprasNet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento;  

9.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso.  

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário.  

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  



9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  

1. Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e documentos pessoais dos sócios.  

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, e também junto ao Município de Goiânia/GO, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
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